DECRETO N218.015 DE 13 DE AGOSTO DE 1998

EMENTA: Define a estrutura organizacional e
descritiva do Centro Médico Senador José
Ermirio de Moraes, criadas através das Leis n®
16.384/98 e 16.416/98 e dé outras providéncias

O Prefeito da Cidade do Recife, no uso de suas atribuigoes que lhe s&o conferidas pelo Art. 54,
inciso 1V, da Lei Orgénica do Municipio do Recife @ com fundamento nas Leis n® 16.384/98 e 16.416/98,

DECRETA:

Art. 19 - A estrutura organizacional do Centro Médico Senador José Ermirio de Moraes fica definida
de acordo com o disposto gréfico no Anexo |, deste Decreto.

Art, 2° - As unidades administrativas que compdem a estrulura organizacional do Centro Médico
Senador José Ermirio de Moraes, serdo dirigidas por titulares de cargos de provimento em comisséo, de
livre nomeacio e exoneragéo pelo Prefeito, observados os ruqumnna e reservas legais, nominados, qualiﬂ-
cados e quantificados no Anexo ll, deste Decreto.

Art. 3% - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Recife, 13 de agosto de 1998

ROBERTO MAGALHAES
Prefeito

GUILHERME JOSE ROBALINHO DE OLIVEIRA
i Secretario de Salude

DORANY DE SA BARRETO SAMPAIO
Secretdrio de Assuntos Juridicos

ZULEIDE DE VIDAL VASCONCELLOS
Secretdria de Desenvolvimento Institucional e de Recursos Humanos



SECRETARIA DE SAUDE
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS/CARGOS COMISSIONADOS

QDE. CARGO siMBOLO
01 Diretor do Centro Médico Senador José Ermirio de Moraes DDR
Departamento de Estudos de Epidemioclogia e Pesquisas
01 Diretor do Departamento de Estudos em Epidemiologia e Pesquisas DDP
Departamento Administrativo e Financeiro:
01 Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro DOP
01 Diretor da Divisao Administrativa DDl
ol Chefe do Servigo de Pessoal Ccs
01 Diretor da Diviséo Financeira DDl
Departamento de Atengéio & Sadde:
01 Diretor do Departamento de Atencéo & Salide DDP
01 Diretor da Divisdo de Oftalmologia DDI
01 Chefe do Servigo Cirtirgico cs
01 Chefe do Servigo Ambulatorial Cs
01 Diretor da Diviséio de Hipertenséo e Diabetes DDI
01 Chefe do Servigo de Hipertenséo Cs
01 Chefe do Servigo de Diabetes CSs
Dup;-rtlmmto de Diagnéstico Terapéutico Operacional:
01 Diretor do Departamento de Diagnéstico Terapéutico Operacional DDP
01 Chefe do Servigo de Otica cs
01 »  Chefe do Servigo Técnico-Operacional cs

01 Chefe do Servigo de Farmécia cs



